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Excelentíssima Senhora, 
Valentina Bittencort Ferreira
Presidente da Câmara Mirim
IMBITUBA/SC

INDICAÇÃO MIRIM N°  028/2024

INDICAR,  ao  Excelentíssimo  Sr.  Rosenvaldo  da  Silva  Júnior  –
Prefeito do Município de Imbituba, sob os cuidados da Secretária
Municipal  de  Educação,  Srª.  Kellin  Marques  da  Silveira,
“Contratação  de  psicólogos  para  atuar  nas  escolas  da  rede
municipal de educação”.

NYCOLLE  RICARDO  SOARES, Vereadora  Mirim  da  EBM.  Padre  Dr.  Itamar  Luís  da  Costa,  com
assento  nesta  Casa  Legislativa,  vêm na forma regimental  à  presença de vossa  senhoria,  após
leitura no Soberano Plenário, e se aprovado,  INDICAR ao Excelentíssimo Sr. Rosenvaldo da Silva
Júnior – Prefeito do Município de Imbituba, sob os cuidados da Secretária Municipal de Educação,
Srª.  Kellin  Marques  da  Silveira, “Contratação  de  psicólogos  para  atuar  nas  escolas  da  rede
municipal de educação”.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, Excelentíssimo Prefeito e Nobre Secretária de Educação,

Escrevo  a  presente  indicação  legislativa,  para  indicar  a  necessidade  urgente  da

contratação de psicólogos para atuar nas escolas da rede municipal de educação de Imbituba.

A presença de psicólogos nas escolas  é  de extrema importância para a  promoção da

saúde mental e do bem-estar dos estudantes. Esses profissionais são capacitados para identificar e

tratar questões emocionais e comportamentais, proporcionando suporte tanto aos alunos quanto

aos professores e pais. A atuação dos psicólogos escolares pode contribuir significativamente para

a redução da evasão escolar, melhoria do desempenho acadêmico e fortalecimento das relações

interpessoais no ambiente escolar.
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Considerando os desafios enfrentados pelos estudantes, especialmente no contexto atual

de pós pandemia e suas consequências, torna-se ainda mais premente a necessidade de apoio

psicológico  nas  escolas.  Problemas como  ansiedade,  depressão,  dificuldades  de  socialização e

outros  transtornos  têm  se  mostrado  cada  vez  mais  frequentes,  demandando  uma  atenção

especializada e contínua.

Portanto,  solicito  a  contratação  de  psicólogos  qualificados  para  integrar  a  equipe  de

profissionais  das  escolas  da  rede  municipal  de  Imbituba,  a  fim  de  garantir  um  ambiente

educacional mais saudável e propício ao desenvolvimento integral dos nossos alunos.

Conto com a sensibilidade e o compromisso de Vossa Excelência para com a educação e o

bem-estar de nossas crianças e adolescentes.

Certa da compreensão e do atendimento a providência indicada, reitero votos de estima

e apreço, e encerro colocando-me à disposição.

Sala das Sessões, 07 de Agosto de 2024.

________________________________________________
Nycolle Ricardo Soares

Vereadora Mirim
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